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ESTADO DO MARANHÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS-MA 
 

EDITAL 001/2007 
 

CONCURSO PÚBLICO 001/07 PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 
 
A Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, através de sua Secretaria Municipal de 
Administração torna pública a abertura de inscrição para o Concurso Público para provimento 
de cargos do Quadro Permanente de Pessoal nos termos do Estatuto e o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Municipais de Lima Campos/MA, na forma e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
1.0. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.O presente Concurso Público atenderá à legislação em vigor e será organizado e 
coordenado pela Comissão do Concurso nos termos da Portaria 396/2006. 
 
1.2.O Concurso Público será realizado no Município de Lima Campos/MA para provimento 
das vagas dispostas no Anexo I deste Edital, observada a oportuna necessidade 
administrativa, bem com o prazo de validade constante do item 9.0. 
 
1.3.O Concurso Público constará de provas escritas de múltipla escolha e de redação, esta 
para os cargos de professor. 
 
1.4.O número de vagas, o vencimento, as taxas de inscrição e o conteúdo para estudo e 
demais informações são os constantes dos Anexos I e II. 
 
2.0. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. Para a inscrição, o candidato deverá satisfazer as seguintes condições: 
 
2.1.1. Ser Brasileiro nato ou naturalizado. 
 
2.1.2. Estar em dia com suas obrigações eleitorais. 
 
2.1.3. Apresentar a documentação prevista no item 2.4. 
 
2.2. As inscrições estarão abertas no período de 12/02/2007 a 16/02/2007, 21/02/2007, e de 
13/03/2007 a 16/03/2007. 
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2.3. Os pedidos de inscrição serão recebidos dentro do período acima indicado, no horário das 
08h00 as 12h00 e de 14h00 as 18h00, cujo horário será de 12h00 as 18h00, no auditório do 
Colégio Artur Azevedo, sito à Av. JK, s/n., Centro (em frente a Praça Duque de Caxias), no 
Município de Lima Campos/MA. 
 
2.4. Para inscrição o candidato deverá apresentar: 
 
2.4.1. Requerimento de inscrição preenchido em formulário próprio e fornecido no local da 
inscrição, no qual o candidato declare atender os requisitos exigidos e se submeter às normas 
deste Edital. 
 
2.4.2. Original e cópia da cédula de identidade ou documento legal equivalente.  
 
2.4.2.1. Na hipótese de inscrição por procuração, o procurador deverá apresentar, de igual 
forma e modo, o documento do item 2.4.2. 
 
2.4.3. “suprimido”  
 
2.4.4. Original do documento comprobatório do recolhimento da taxa de inscrição, na forma 
prevista neste Edital. 
 
2.5. Será aceita inscrição por procuração pública ou privada. 
 
2.5.1. Na hipótese de procuração privada, exigir-se-á o reconhecimento de firma do 
outorgante.  
     
2.5.2. Não será aceita cópia de procuração, mesmo se autenticada em cartório. 
 
2.6. O candidato ou seu procurador é o responsável pelo correto preenchimento do 
requerimento de inscrição, não sendo admitida quaisquer alterações posteriores. 
 
2.7. O recolhimento da taxa de inscrição será efetivado em dinheiro em favor da Conta 
Corrente 32985-1, Agencia 3608-0 do Banco do Brasil, ou Conta Corrente 13657-3, Agencia 
1181-9 do Banco Bradesco cuja beneficiária é Magnus Auditores e Consultores Associados. 
 
2.8. Não será aceita inscrição por via postal, internet, condicional ou extemporânea, assim 
como não será aceito o recolhimento da taxa de inscrição por via eletrônica ou depósito em 
caixa de atendimento automático ou por qualquer meio que não se possa comprovar o crédito 
por autenticação mecânica. 
 
2.9. O recolhimento da taxa de inscrição em desacordo com os termos deste Edital ensejará o 
impedimento da inscrição. 
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2.10. Em quaisquer hipóteses não será devolvido o valor referente à taxa de inscrição, salvo 
em caso da não realização do concurso. 
 
2.11. A declaração falsa ou inexata dos dados da ficha de inscrição, bem como a apresentação 
de documentos falsos, determinará anulação da inscrição e de todos os atos decorrentes, a 
qualquer tempo. 
 
2.12. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem no 
presente Concurso Público, desde que a deficiência de que são portadoras sejam compatíveis 
com as atribuições do cargo.  
 
2.12.1. Fica destinado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para pessoas 
portadoras de deficiência. 
 
2.12.1.1. Após a incidência do percentual acima disposto sobre o número de vagas dos cargos 
e verificada fração no resultado obtido, esta será desprezada integralmente, não se aplicando 
qualquer regra de arredondamento. 
 
2.12.2. Os candidatos portadores de deficiência, para fim de pleito ao direito mencionado no 
item anterior, deverão declarar na ficha de inscrição a respectiva deficiência, juntando o laudo 
médico atestando sua espécie, grau e/ou nível, bem como sua provável causa. 
 
2.13. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, estas 
admitirão a classificação dos candidatos não-deficientes ou não-declarantes de deficiência. 
 
2.14. O candidato deficiente visual ou amblíope deverá solicitar por escrito à Comissão do 
Concurso, até o final do período das inscrições, a confecção de provas em braile ou de provas 
ampliadas. 
 
2.14.1. Os demais candidatos que necessitarem de local ou de condições especiais para 
realização das provas, dadas as peculiaridades de seu estado de saúde, deverão, no mesmo 
prazo do item anterior, solicitar à Comissão do Concurso, informando sua necessidade 
especial. 
 
 
3.0. DAS PROVAS 
 
3.1. O Concurso Público constará de provas objetivas (eliminatórias), prova de redação 
(classificatória), prova prática (eliminatória) e prova de títulos (classificatórios), 
respectivamente aos cargos neste edital indicados. 
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3.1.1. Para os cargos de magistério, o concurso será de provas objetivas (eliminatórias), 
redação e títulos, estas últimas classificatórias. 
 
3.1.1.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, para os cargos de professor, atenderá aos 
seguintes requisitos: 
 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO DOS 

TÍTULOS 

A 

Diploma/declaração devidamente 
registrado de conclusão de 

doutorado na formação exigida para 
a área a que concorre (título de 

doutor). 

1,5 1,5 

B 

Diploma/declaração devidamente 
registrado de conclusão de mestrado,  

na formação exigida para a área a 
que concorre (título de mestre). 

1,00 1,00 

C 

Certificado/declaração de curso de 
especialização em nível de pós-
graduação lato sensu, com carga 

horária mínima de 360 horas/aula, 
na formação exigida para a área a 

que concorre. 

0,50 1,00 

D 

Curso de formação complementar na 
área específica a que concorre, com 
carga horária mínima de 40 horas-

aulas. 

0,25 1,00 

 
31.1.2. Somente serão avaliados os títulos dos candidatos que obtiverem aprovação nas 
provas objetivas de múltipla escolha. 
 
3.1.2. Para o cargo de Digitador, será exigida, ainda, prova prática de digitação de texto 
(copia), exigindo-se correção de erros ortográficos e de pontuação nele constantes. 
 
3.1.2.1. Nas Provas Práticas de Digitação, de caráter eliminatório, serão avaliados 
conhecimentos de informática, considerando os conteúdos: Windows XP e Word 2003, com 
duração máxima de 10 (dez) minutos, conforme critérios determinados no ato da aplicação da 
prova e constante da respectiva ata. 
 
 

a) Estética, incluindo formatação ...........................................até  40 pts 
 
b) Ortografia e pontuação........................................................até 50 pts  
 
c) Impressão.............................................................................até 10 pts 
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3.1.2.2. As Provas Práticas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e será 
aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos. 
 
3.1.2.3. Somente serão corrigidas as Provas Práticas dos candidatos que obtiverem aprovação 
nas provas objetivas de múltipla escolha. 
 
3.2. A prova objetiva constará de questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) opções e 
única resposta correta. 
 
3.2.1. O conjunto de provas objetivas de múltipla escolha possuirá 40 (quarenta) questões, 
valorizadas de 0,0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo conferido 2,5 (dois e meio) pontos para 
cada questão. 
 
3.3. Na hipótese de anulação de questão, a pontuação respectiva será conferida irrestritamente 
a todos os participantes do Concurso Público. 
 
3.4. A Prova de Redação, de caráter classificatório, contendo no mínimo 20 (vinte) linhas, em 
letra legível, a respeito de tema a ser fornecido no ato da prova, será valorada em até 20 
(vinte) pontos e será aplicada juntamente com a prova Objetiva de Múltipla Escolha, sendo 
aplicada para os cargos de Professor Nível Médio e Professor Nível Superior. 
 
3.4.1 Os critérios de correção correspondentes à pontuação serão os seguintes: 
 
a) Pertinência ao tema proposto..............................................................................até 3 pts 
 
b) Coerência de idéias ............................................................................................até 3 pts 
 
c) Fluência e encadeamento de idéias ....................................................................até 3 pts 
 
d) Capacidade de argumentação e exposição  de conhecimentos...........................até 3 pts 
 
e) Organização coerente e adequada de parágrafos................................................até 3 pts 
 
f) Correção lingüística (morfossintaxe, pontuação, ortografia e acentuação) ....... até 5 pts 
 
3.4.2 Só serão corrigidas as redações dos candidatos que alcançarem aprovação na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha. 
 
 
 
 
4.0. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
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4.1. A realização das provas objetivas de múltipla escolha e redação se efetuarão no 
Município de Lima Campos-MA, em dois turnos (manhã e tarde), sendo cada cargo  em 
único turno, cuja determinação do local será oportunamente através de editais afixados na 
sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições e através do site 
www.magnusauditores.com.br, de forma a proporcionar efetiva publicidade. 
 
4.1.1. A realização das provas objetivas de múltipla escolha e de redação se dará na seguinte 
data e horários: 
 
4.1.1.1. Data: 15/04/2007 
 
4.1.1.2.Turno da Manhã: de 08h00 as 12h00 
 
4.1.1.3. Turno da Tarde: de 14h00 as 18h00 
 
4.1.1.4.1. A data e horário da prova prática de digitação para o cargo de digitador será 
oportunamente informada através de publicação afixada na sede da prefeitura municipal e 
pelo site www.magnusauditores.com.br, posto que somente serão convocados para a seleção, 
os candidatos aprovados na prova objetiva de múltipla escolha. 
 
4.1.1.4.2. A data da prova de títulos (apresentação dos títulos) será no 5.º (quinto) dia útil 
subseqüente à data de publicação do resultado parcial para os cargos de professor, em local e 
horário oportunamente a ser informado através de publicação afixada na sede da prefeitura 
municipal e pelo site www.magnusauditores.com.br. 
 
4.3. Os locais de realização das provas serão publicados em editais afixados na sede da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições, e através do site 
www.magnusauditores.com.br, de forma a proporcionar efetiva publicidade. 
 
4.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 
antecedência mínima de 30’ (trinta minutos) do horário previsto para o início da aplicação 
das provas. 
 
4.4.1. Não será admitida a entrada de candidato nos local da realização das provas após as 
08h00 ou 14h00, respectivamente ao seu turno. 
 
4.5. O candidato somente poderá portar para fim de submissão das provas: 
 
4.5.1. Caneta esferográfica de tinta azul ou preta para o preenchimento da folha de respostas 
(serão anuladas as questões assinaladas com canetas de outro tipo ou cor). 
 
4.5.2. Documento legal de identidade. 
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4.6. Admitir-se-á ao candidato portar lápis e borracha para anotações de caráter pessoal.  
 
4.7. Para o registro das respostas dadas às questões objetivas de múltipla escolha, será 
fornecida a Folha de Respostas, na qual conterá somente, número de inscrição, nome do 
cargo a cujo provimento o candidato concorre e o local para a assinatura. 
 
4.7.1. Somente será considerada para fim de correção a questão que possuir apenas uma 
resposta assinalada, sendo considerada nula a questão assinalada com mais de uma resposta 
ou que apresente emendas ou rasuras. 
 
4.8. Durante as provas não será aceito a utilização de quaisquer aparelhos eletrônicos ou 
instrumentos mecânicos de cálculo, de transmissão de dados ou assemelhados. 
 
4.9. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
4.9.1. Faltar a qualquer das provas de múltipla escolha e de redação. 
 
4.9.2. For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro 
candidato, utilizando-se de meios e expedientes fraudulentos ou no exercício de atos 
proibidos neste Edital, em seu benefício ou de outrem. 
 
4.9.3. Atentar contra a disciplina ou desacatar a quem estiver investido de autoridade para 
supervisionar, coordenação, fiscalizar ou auxiliar a aplicação das provas. 
 
4.9.4. Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal. 
  
4.10. Não será admitido ao local de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para seu início e/ou não portar o documento de identidade. 
 
4.11. Não haverá aplicação de prova fora dos locais estabelecidos. 
 
4.12. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Resposta.  
 
4.13. O candidato deverá permanecer em sala pelo menos por 30’ (trinta minutos) após o 
início das provas, sendo que os 03 (três) últimos candidatos deverão se retirar da sala 
conjuntamente. 
 
4.14. Não haverá revisão de provas. 
 
 
 
5.0. DO RESULTADO FINAL 
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5.1. O resultado final do candidato será igual ao somatório dos pontos das provas objetivas de 
múltipla escolha, acrescido da pontuação referente à prova de redação, prova prática e prova 
de títulos, para os cargos em que forem exigidas. 
 
 
6.0. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. Será eliminado o candidato que: 
 
6.1.2. Não alcançar o mínimo exigido de 50% (cinqüenta por cento) do total dos pontos 
distribuídos em todas as provas objetivas de múltipla escolha e redação, esta última na 
hipótese do cargo de professor. 
 
6.1.3. Obtiver 0,0 (zero) pontos em quaisquer das provas. 
 
6.2. Os candidatos aprovados para cada cargo serão classificados por ordem decrescente dos 
pontos apurados em conformidade com o item 5.1. 
 
6.3. Na hipótese de empate, terá preferência para melhor classificação o candidato mais 
idoso. 
 
6.3.1. Persistindo o empate, terá preferência para melhor classificação o candidato que 
obtiver a melhor pontuação na prova de língua portuguesa. 
 
6.4. A divulgação da classificação dos candidatos aprovados dar-se-á através de Lista de 
Ordem de Classificação por Cargo, publicada através de editais afixados na sede da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições, e através do site 
www.magnusauditores.com.br, de forma a proporcionar efetiva publicidade. 
 
6.4.1. Para os cargos de professor e digitador, dar-se-á a publicação de lista parcial em ordem 
alfabética para a convocação dos candidatos previamente aprovados para as provas de título e 
prática, respectivamente, após a qual, observadas as normas deste edital, será divulgada a 
Lista de Ordem de Classificação. 
 
7.0. DOS RECURSOS 
 
7.1. O candidato poderá interpor recurso: 
 
7.1.1. Contra questão da prova objetiva de múltipla escolha, nos primeiros 2 (dois) dias 
seguintes ao da divulgação do gabarito oficial, divulgação esta que ocorrerá até o primeiro dia 
útil após a realização das provas. 
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7.1.2. Contra os resultados das demais provas nos primeiros 2 (dois) dias seguintes ao da 
divulgação, desde que demonstrado erro material. 
 
7.2. O recurso deverá ser dirigido à Comissão do Concurso, em única e última instância, e 
entregue, mediante recibo, na sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, na 
Secretaria de Administração. 
 
7.3. O recurso deverá estar devidamente fundamentado, indicando com precisão o objeto a 
ser revisado, e dele constar o nome do candidato recorrente, número de inscrição, cargo a que 
concorre e endereço para correspondência. 
 
7.4. A notificação para conhecimento de julgamento de recurso será feita através de 
publicação afixada na sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições; 
através do site www.magnusauditores.com.br, de forma a proporcionar efetiva publicidade; 
bem como será feita pessoalmente ao candidato. 
 
 
8.0. DA HOMOLOGAÇAO DOS RESULTADOS 
 
8.1. O resultado do Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
 
 
9.0. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
 
9.1. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Municipal de Lima Campos-MA. 
 
10.0. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. O provimento dos cargos obedecerá à estrita ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, em relação às vagas existentes, obedecidos os critérios de oportunidade e 
conveniência. 
 
10.2. O provimento dos cargos dar-se-á por nomeação e para a posse serão exigidos os 
seguintes documentos comprobatórios de: 
 
10.2.1. Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 
 
10.2.1. Quitação com as obrigações eleitorais. 
 
10.2.2. Quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
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10.2.3. Preenchimento dos requisitos para o exercício do cargo, mediante a apresentação de 
copia autenticada dos comprovantes de habilitação conforme disposição legal. 
 
10.2.4. Certidão Negativa de Condenação Criminal. 
 
10.2.5. Atestado de sanidade física e mental, expedido por Serviço Médico Oficial do 
Município de Lima Campos-MA. 
 
10.2.6. Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento. 
 
10.2.7. Cópia autenticada da certidão de nascimento do filho, quando for o caso. 
 
10.2.8. Cópia autenticada do cartão do C.P.F.  
 
10.2.9. Cópia autenticada do documento legal de Identidade. 
 
10.2.10. Cópia autenticada do cartão do PIS/PASEP (se houver). 
 
10.2.11. 02 (duas) fotografias 3x4. 
 
10.2.12. “suprimido” 
 
10.2.13. Declaração de não acumulação de cargos públicos, exceto nos casos previstos em lei. 
 
10.2.14. Declaração de bens.  
 
11.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1. A jornada semanal de trabalho é de 20 (vinte) horas para professores e 40 (quarenta) 
horas para os demais cargos. 
 
11.2. O candidato aprovado e classificado será convocado para nomeação através do Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, jornal de grande circulação, e por editais afixados na sede da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições, de forma a proporcionar 
efetiva publicidade. 
 
11.3. O candidato convocado nos termos acima, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data da última publicação da convocação, tomar posse e entrar em exercício. 
 
11.3.1. No mesmo prazo do item anterior, poderá o candidato convocado manifestar-se sobre 
a não aceitação da referida nomeação. 
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11.4. A inscrição no Concurso Público implicará no conhecimento das presentes instruções e 
na aceitação irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos que o 
integram. 
 
11.5. Os servidores públicos municipais que não tenham sido admitidos na forma do art. 37, 
inc. II da Constituição Federal de 1988, bem como aqueles não amparados pela estabilidade 
prevista no art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, encontram-se sujeitos 
à demissão, caso não tenha sua situação funcional regularizada por via do Concurso Público 
regulamentado neste Edital. 
  
11.6. Quaisquer alterações das disposições deste Edital serão efetivadas através de Nota 
Oficial, a se configurar como parte integrante deste Edital, a ser divulgada na Imprensa 
Oficial do Estado do Maranhão, jornal de grande circulação, e por editais afixados na sede da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA e suas repartições, e através do site 
www.magnusauditores.com.br, de forma a proporcionar efetiva publicidade. 
 
11.7. Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pela 
Comissão do Concurso. 
 
Lima Campos-MA, 05 de fevereiro de 2007. 
 
 
 
 

Francisco Geremias de Medeiros 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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